Projeto de Lei n.º 095/14

Reajusta o valor da bolsa auxílio dos estagiários da Câmara Municipal de Esteio. 
Art. 1º. A partir de 1º de maio de 2014, o valor da bolsa auxílio aos estagiários será reajustada em 10% (dez por cento).
Parágrafo único. A bolsa auxílio de que trata o caput será arredondado para a unidade de real imediatamente superior, quando for o caso.
Art. 2º. As despesas decorrentes desta Lei encontrarão cobertura nas dotações orçamentárias próprias.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação retroagindo efeitos a 1º de maio de 2014.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.
